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ANEXO V 

ADVOCACIJ>.,-GERAL DA UR):ÃO 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO 

PROCURADORIAS SECCIONAIS', DÃ lUNIÃO PADRÃO A 
(quatro procuradorias): es��utura unitária. 

1 _r l: Assessor '.Jlu'½:idico 
. t . . . . - J t 

DAS.102,2 

PR0CURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B 

(nove procuradorias): estrutura unitária. 

Assessor -:;urià.1.co DAS.102.2 

III PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C 
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária. 

l 1

N!2 DE CÁRGOS 

Assessor Jurídico 

.: } . ·,' 
e , , �F;XO VI  , i :ADVOCACIA-GER;AL DA UNIÃO 

DAS . .:.02.2 
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43000 • MIHISTERIO DA IHIEGRAÇÃÓ RE'GIOHAL 
431.01 - MIHISTER.10 DA IHTEGIÍA�lil REGIONAL 

PttOORAMA º':i TRABALHO (-SUP\..EMEtO"Ac.l.o) 

DAS.1.01.4 

DAS.Hl.3 

DAS,101,2 

1 O t A·l 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 759, DE 9 DE DEZ.EMBRO DE 1994 

Autoriza o Pod.er Elcecµtivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, cm favor do Ministério da 
Integração Regional, créd/to extraordinário no valor de 
R$ 4.370.914,00,.para os fins que especifica. 

O PRESID,ENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuiç!!o que lhe confere o arL 62, cónibiriado córti o:§ 3ª do art. 167 da Constituição, e o § 5ª do art. 65 da Lei nª 8.694, de 12 de ágosto de 1993 adota aseguinte Medida Provisória, com força de lei: . • · 

Art. 1 ª Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário. no valor .de R$ 
4.370.914,00 (quatro milhões, trezentos e seténia mil, novecentos e ·quatorze reais), ,p11ra atendet:à 
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art, 2º Os recursos necessários à execução d!> ·di�poslo no artigo anterior cont'.rlo à
conta da Reserva de Contingência, confonne o Anexo II.desta Medida Provisólia; · · 

Art. 3ª Ficam convalidados ós atos praticados com base na· Medida Provisória nº '705, de 
10 de novembro de 1994. 

PlSSOAl l 
oc. soc,,1s 

Art. 4ª Esta Medida Provisória entra em vigor na.data,de-sua püblicação. 

Brasfila, 9 de dezembro de 1994; 173ª dá independênciil:e '106ª·da Répifülica. 
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DESPACHOS DO .PRESIDENTE DA CÃMi\RADOS 
DEPUTADOS No E){:ERCtctú 

oo dAR:Gó'DE' ' . . . ·-. .  ' . . · . :· , . . . . .  

PRESlDEN,TE DA R$i>ú-BLJCA. · .. · 

N" 1.138, de !1 dé dei.embro de 1994. EncaJ"1irihamento ao Congresso Nacionat' do texio da Medídli
Provl�ria nª 758, dç 9 de \lez:embró de 19994. · · • ·· . • · 

N" 1,139, de ·si de: de.1.embro de 1994. Encaminhàmento ao Cóngtes.w Naclonai do texto ciâ Medii-1
Provisória nª 759, de 9 de;dêrertibro de 19994. 
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